
Pedro Santana

Divisão de Gestão de Informação de Resíduos

e-GAR: Guias eletrónicas de resíduos

16.º Encontro de verificadores ambientais EMAS, 12-12-2017

Desmaterialização das Guias de Acompanhamento de Resíduos



ÂMBITO 

• Transporte de resíduos

• Guias eletrónicas no SILIAMB

• Componente legal

• Componente informática

• Sessão orientada para auditores com:
experiência em resíduos

conhecimento do SILIAMB

 informação prévia sobre as e-GAR



OBJETIVO

Espera-se que no final da apresentação os presentes:

 Conheçam a e-GAR

 Compreendam como tramita uma guia

 Saibam a que se transportes se aplicam as e-GAR

 Percebam como se gerir uma guia na plataforma SILIAMB

 Percebam como a informação das e-GAR se relaciona com o MIRR

 Saibam onde e como procurar mais informação



ESTRUTURA DA APRESENTAÇÃO

1. Enquadramento [O quê e o porquê?] 

2. Componente Legislação [A quem e quando se aplica?]

3. Componente Informática [Como, o que foi e o que será feito?]

Regras

SI/TI

Intro



Intro

1. ENQUADRAMENTO
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O que são e-GAR?

* - módulos em desenvolvimento

Guias de Acompanhamento de Resíduos (GAR) Eletrónicas 
Desmaterialização dos documentos que acompanham o transporte de resíduos
abrangidos pelo RGGR em território nacional (Portugal Continental e Madeira).

SI/TI

Regras

E-
GAR

Módulo do SILIAMB 
(partilham a mesma estrutura comum)
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Implementação das e-GAR e o preenchimento do MIRR

2017 2018 2019

Uso obrigatório e-GAR
Sete meses de 

período de transição
(E-GAR, Mod. A e GARCD)

Falta menos que um mês! 

MIRR2016 preenchimento 
manual

(terminou 31 março)

MIRR2017 com migração 
automática parcial de dados 

MIRR2018 com migração 
automática total de dados 



A e-GAR vem substituir três tipos de documentos de transporte

Modelo INCM n.º 1428

Específico para resíduos 
hospitalares perigosos

Modelo INCM n.º 1429 

Específico para RCD

Modelo MSWord

Genérico

RGGR - DL 239/97  DL178/2006 (DL73/2011) /Portaria 335/97 DL 46/2008 /Portaria 417/2008 



Destinatário/Operador de 
Gestão de Resíduos

Aviso legal e rodapé

Cabeçalho 

Produtor/detentor 

Resíduo e operação

Transportador(es)

(dados finais) 

(Guia de Acompanhamento de Resíduos         Certificado de Receção (estado “concluída”)

Nota de validação

(dados originais) 

(ex.º sem assinatura)

A estrutura da e-GAR é muito semelhante ao INCM n.º1428



Estrutura da e-GAR – detalhe da nota de validação

• Emitida pelo produtor ou por ele validada na plataforma antes do início do transporte 

• Dispensa assinatura

• Emitida pelo transportador/destinatário e não validada pelo produtor antes do transporte 

• Exige assinatura (em suporte físico ou digital)

Eletrónica:

Física:



Estrutura da E-GAR - campos adicionais

ADR
Quando aplicável:

• ADR (transportes de mercadorias perigosas)

• Grupo do Resíduo Hospitalar (I, II, III, IV)

• Plano Gestão de Lamas (número)

(2ª pág.)



Características da E-GAR@SILIAMB

• Regras da legislação 
• Em vigor desde 1997/2006 

• Responsabilidades: quem deve fazer o quê e quando

• Regras de lógica
• Não permite emitir depois da data do transporte / receber antes do dia emissão

• Não pode emitir com campos em branco

• Não pode ser apagada ou rasurada depois de emitida (função anular deixa registo)

• Serve primariamente para transportes de resíduos, entre dois locais físicos, não para fins 
contabilísticos (não é um documento emitido na receção)

• Só os intervenientes acedem

• Regras de utilização implícitas na programação
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Características da e-GAR@SILIAMB

• A internet e o argumento da iliteracia /analfabetismo (real, funcional  e/ou informático)

• Desmaterialização exige registo numa plataforma eletrónica: 
• Responsabilização

• Controlo

• Obrigação de registo prevista no decreto-lei desde 2011

• Sete meses de período transitório

• Registo no SILIAMB: 
(organizações e) estabelecimentos existentes no SILIAMB

(x,y) (x’,y’)

Há exceções



Características da e-GAR@SILIAMB

• Três campos que podem ser corrigidos pelo destinatário: 
• Código LER

• Operação R/D

• Quantidade (kg)

- O OGR propõe a correção ao receber o resíduo

- Cabe ao produtor aceitar (ou não) a correção

(A GAR tem de circular com informações o mais corretas possíveis)

• Mecanismos de validação e correções (GAR corrigida)



Características da E-GAR@SILIAMB

• Transportador e destinatário podem emitir em nome do destinatário

• O Produtor tem de validar antes do transporte acontecer
• Na plataforma – validação eletrónica

• Assinando em papel – validação manual (posteriormente tem de validar na plataforma)

• Emissão pelo produtor ou em seu nome



Como funciona no transporte?

A guia acompanha os resíduos em papel ou formato digital

Durante o transporte tem de ser apresentada a guia que 

obrigatoriamente o acompanha, legível, em estado Emitido.

(Não basta apresentar só o código verificação e/ou QR-code e/ou URL: é uma guia de 

acompanhamento: acompanha os resíduos no seu transporte )
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E-GAR: quem pode emitir guias

• Diretamente no SILIAMB 
• Através login através do NIF organização ou 

• através de um Responsável e-GAR (nomeação) que emite 
em nome do produtor

• Emissão até ao momento imediatamente 
anterior à partida do veículo

• Válida sem assinatura

• Se corrigida pelo destinatário, o produtor tem 
10d para aceitar/rejeitar 

• Emissão por outro dos intervenientes

• Válido apenas se autorizado pelo 
produtor (tipicamente assinado )

• Tipicamente emitido antes do veículo 
chegar, com dados estimados 

• O produtor tem sempre de ir à 
plataforma autorizar (15d)

• Se corrigido pelo destinatário, o 
produtor tem 10d para aceitar/rejeitar 

O produtor/detentor Transportador/destinatário



REGRAS

2. LEGISLAÇÃO



Regras aplicáveis ao transporte de resíduos 

Regras 

Portaria 
transporte 
resíduos

Outra 
legislação 
transportes 
mercadorias 

(IMT / AT)

Orientações 
técnicas 

ANR

RGGR
+

FLUXOS

Portaria 145/2017 de 26 de Abril 

NOVO

RCD
RCDA
OAU
OU
VFV
REEE
P&A
BAVA/BAI
…

(unilex)

Lei 
delimita

ção 
sectores

Alvarás 
& 

Licenças

RJUE



Universos SIRER, MIRR e e-GAR

E-GAR
(~200-250mil)

MIRR
(~50 mil)

GARCD

GARH 1429

GAR 1428

Obrigação registo SIRER para e-GAR  obrigação submissão MIRR



RGGR E E-GAR

Regime Geral de Gestão de Resíduos (DL178/2006 na redação atual)

Artigo 21º - o n.º1 prevê transporte de resíduos com e-GAR, com o n.º2 a remeter para norma técnica a aprovar 

por portaria conjunta

Artigo 48º – no n.º2 clarifica que os utilizadores e-GAR estão sujeitos a inscrição SIRER

Artigo 67º - Contraordenações ambientais (COA)

Alínea f) do n.º2 - O transporte de resíduos em violação das normas técnicas previstas no n.º 2 do artigo 21.º é uma COA 
grave
Alínea c) do n.º3 - O transporte de resíduos em incumprimento da obrigação de registo na e‐GAR prevista no n.º 1 do artigo 
21.º é uma COA leve



PORTARIA – DESTAQUES

Artigo 2º : A responsabilidade é principalmente do produtor/detentor: é a ele que cabe garantir e assegurar-se.



PORTARIA – DESTAQUES

Artigo 3º : Quem pode transportar inclui as empresas transportadoras por contra de outrem.



PORTARIA – DESTAQUES

Artigo 4º : condições do transporte; alguns problemas já 

sinalizados na Consulta Pública (ex: VFV; aguardar por 

publicação do Unilex1).
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PORTARIA – DESTAQUES

Artigo 6º : As isenções ao uso da guia
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Casos concretos “isenções”

• Grandes produtores de resíduos urbanos 

• Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos e resíduos de embalagens

• Resíduos hospitalares G.III / G.IV

• Lamas de ETAR para operação R10

• Prestação de Serviços-Recolha de Resíduos ou tratamento in-situ (ex: Resíduos de 
higiene feminina / facility services)

• Prestação de Serviços-Produtores de resíduos gerados na prestação de serviços (ex: 
serviços de manutenção) de serviços / manutenção

• Resíduos de Construção e Demolição (RCD) / Obras isentas de controlo prévio (RJUE)

• RCD / Obras não isentas de controlo prévio

• Embalagens medicamentos (subsistema farmácia)

• Embalagens medicamentos (subsistema veterinário)

• Embalagens de fitofarmacêuticos

• Óleos lubrificantes usados

• Pneus usados

• Pilhas portáteis

• Baterias automóveis e industriais (BAVA/BAI)

• Resíduos de Equipamento Elétrico e Eletrónico (REEE)

• Veículos em Fim de Vida (VFV)

• Óleos Alimentares Usados (OAU)

Consultar em
Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Isenções

• Ilustram as situações complexas e isenções
situações para qual a e-GAR atual não responde 
adequadamente.

• 18 exemplos de situações práticas 
• Muito exemplos de fluxos específicos resíduos
• Corolário da aplicação de todas as regras 

http://www.apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=84&sub2ref=1414&sub3ref=1420


PORTARIA – DESTAQUES Artigos 9º, 10º e 11º - Obrigações dos intervenientes



SI/TI

3. INFORMÁTICA



Ponto atual

O PROJETO E DESENVOLVIMENTOS

SI/TI

Web-
services

Migração 
MIRR

Portal 
SILIAMB

Início dos trabalhos
upgrades Testes webservices

sistema funcional: ABRIL 2016 Contratação
upgrade

Portal dev disponível 
para testes

4º Trimestre 2015
1º Trimestre 

2016
2º Trimestre 

2016
3º Trimestre 

2016
4º Trimestre 

2016
1º Trimestre 

2017
2º Trimestre 

2017
3º Trimestre 

2017
4º Trimestre 

2017

Início 
trabalhos 
segunda 
release

Online!

MAIO 
2017

Previsão fim 
dos trabalhos



E-GAR: duas formas de emissão/gestão de guias

• Front-end /frontoffice

• Funcionalidades básicas de emissão, controlo, verificação 
e validação

• Principal interface para os pequenos produtores (80/20)

• Acesso direto às guias emitidas (sem necessidade de 
autenticação)

https://siliamb.apambiente.pt

• Emissão e gestão e-GAR sem aceder ao portal

• Principal interface para os grandes utilizadores 

• Maior volume de guias (20/80)

• Ligações máquina-máquina; integração nos 
ERP “sem costuras” 

• Desenvolvimentos de SI pelos utilizadores 
(custos e risco)

• Certificação pela APA (gratuita de momento)

• Permite desenvolver funcionalidades 
avançadas e soluções personalizadas com 
maior utilidade e comodidade para modelos 
de negócio específicos (guias “circuito”, 
múltiplos LER…) 

PORTAL SILIAMB WEBSERVICES

https://siliamb.apambiente.pt/


Migração MIRR

• Botão “Pré-preenchimento”

• Para formulários B, C1, C2, D1

• Utilizador valida, corrige se for o 
caso, e submete

• Em 2018 (MIRR2017, dados 
muito parciais)



MIGRAÇÃO MIRR

Migração de dados para MIRR (form. B, C1, C2, D1)

B C1 C2

E-GAR E-GAR E-GAR

MTR-LV MTR-LV

MTR-LL MTR-LLMTR-LL

MTR-LV
(entradas)

MIRR

D1

E-GAR

MTR-LV

MTR-LL



MIGRAÇÃO MIRR

MIRR

B C1 C2 D1 EB1 EB2D2

E-GAR E-GAR E-GARE-GAR

MTR-LV MTR-LV

MTR-LV
(saídas)

MTR-LV MTR-LV

MTR-LL

MTR-LL MTR-LLMTR-LL MTR-LL MTR-LL

MTR-LV
(entradas)

MTR-LV
(entradas)

Visão da eliminação progressiva do MIRR (requer alterar RGGR):

2017

MIRR2016 
preenchimento 

manual

2018

MIRR2017 com 
migração automática 

parcial de dados 

2019

MIRR2018 com 
migração automática 

total de dados 

2020

MIRR2019 automático 

2021

Fim campanhas MIRR

“MIRR” apenas para 
OGR



NOVOS DESENVOLVIMENTOS INFORMÁTICOS 

– Variantes da e-GAR

– Funcionalidade de criação de guias

– Melhores funcionalidades de consulta

– Funcionalidade de cópia de guias e de cancelamento

– Alertas e mensagens SILiAmb:
• Aviso periódico das guias que aguardam ação 

• Aviso legalmente previsto dos 15 dias para os produtores

– Filtros condicionantes: 
• Alertas quando a quantidade é superior é 40 mil kg

• Condicionamentos estabelecimento destinatário em função do registo SILOGR*

– Associação de guias (recusa de carga e obrigações de informação de RCDA)

– Métodos alternativos em caso inoperacionalidade SILIAMB

Segunda release – upgrades – v. 2.0



VARIANTE DA E-GAR

• Produtores desconhecidos ou inúmeros mas detentor conhecido (Entidades Gestoras de fluxos específicos)

• Origem em equipamentos não estabelecimentos  (EG)

• Desonerar os nós das redes de recolha dos fluxos específicos  (EG)

• Origens efémeras que não valha a pena registar (obras com duração < 1 ano)

• Origens em estabelecimentos de outrem (prestadores de serviços, tratamentos ex-situ)

 Não é uma e-GAR diferente; só varia na regra acima

Para alguns casos há exceção à regra de estabelecimentos serem 
existentes no SILIAMB

• Entidades Gestoras de 
fluxos específicos

• Tratamentos ex-situ
• Prestadores de serviços
• RCD (obras < 1 ano)
• VFV de particulares
• Acordos Voluntários
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A variante da e-GAR é associada a perfis

Normal 

Lista pré-
carregada

NIF Siliamb
Morada manual

NIF manual
Morada manual

Variante

• Entidades Gestoras
• Ex-situ
• Recolhedores OAU
• Acordos Voluntários

• Prestadores de serviços
• Obras RCD não-registadas

• VFV de particulares

Perfil que dá acesso

Estabelecimento 
SILIAMB “A”

Estabelecimento 
SILIAMB “B”

Pela 
APA em 

BO

Pela 
APA em 

BO

Pelo 
próprio 
em FO*

* - a APA pode inibir se verificar uso não previsto/abusivo

Como é atribuído



ASSOCIAÇÃO ENTRE GUIAS

B: OGR1

C: OGR2

A: Produtor/detentor
(p.e.: OGR)

Envio

Retorno origem

Transporte B:C

Nova GAR  A:C

(GAR A:B “mãe”)

Rejeita / 
impossibilidade em receber

(GAR “filha”)

Associação

Mesmo documento

Reenvio

(recusa / não-aceitação de carga / impossibilidade)



TRAMITAÇÃO DAS GUIAS estados

Estados (8)
Guardada
Emitida
Aceite
Corrigida
Rejeitada
Correção negada
Concluída (certificado 
de receção)

Anulada



FAQ

4. DÚVIDAS FREQUENTES

4. Dúvidas & esclarecimentos

• Recursos disponíveis

• Atendimento e comunicação

• Controlo / acesso para a Inspeção/Fiscalização  

• Rutura de paradigma e mudança de procedimentos 



RECURSOS – Site de apoio SILiAmb https://apoiosiliamb.apambiente.pt/

Informações sobre:

• SILIAMB 

• Registo / Inscrição

• Criação estabelecimentos 

• Nomeação responsáveis 

• SIRER - Guias (e-GAR)

• SIRER - Reportes (MIRR)

https://apoiosiliamb.apambiente.pt/
https://apoiosiliamb.apambiente.pt/
https://apoiosiliamb.apambiente.pt/


SECÇÃO: Políticas > Resíduos 

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Perguntas 

Frequentes (FAQ)

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Isenções

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Aplicação do ADR 

ao transporte de resíduos

Políticas > Resíduos > SIRER > e-GAR

(conteúdos a transitar para o site de apoio)

RECURSOS - página internet principal 

https://apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=84&sub2ref=1414&sub3ref=1420
https://apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=84&sub2ref=1414&sub3ref=1420


Perguntas frequentes (FAQ)

Em constante atualização!



Quem precisa ajuda 

Linha de Apoio 808 203 855
• Temas: E-GAR, MIRR e RP

• Período: 11 de Dezembro 2017 até 01 de Novembro 2018

• Horário:  8h00 às 23h00 (dias úteis) / 08h00 às 18h00 fins de semana



Quem precisa ajuda 

SILIAMB -> Mensagens -> nova mensagem -> Âmbito = Guias acompanhamento de resíduos 



Obrigado.


